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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000
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GABINETE DO PREFEITO

LICENÇA PRÉVIA

LP Nº: 06/2026 Válida até: 18/05/2027 Nº Protocolo: 10851/2025 Data do Protocolo: 03/11/2025

Considerando a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011 “Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII
do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção
das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e
à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981”; a Lei Complemen-
tar nº 38/1995, que dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente; a Resolução CONSEMA nº 41/2021, que dispõe
sobre os critérios para a descentralização do licenciamento ambiental para os municípios; e a Portaria nº 785/2019, de
12/09/2019, que habilita este município a realizar licenciamento ambiental das atividades de impacto local, a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico Meio Ambiente e Turismo – SEDEC, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 1609/2017, de 08/08/2017, que dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção Ambiental
do Município de Guarantã do Norte – MT e dá outras providências, concede a presente licença.

Nome / Razão Social / Denominação
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

Inscrição Estadual CNPJ / CPF 03.239.019/0001-83

Endereço / Localização Jazida Pai João II, MT-419, zona rural, Guarantã do Norte-MT, CEP: 78520-000 COORDE-
NADAS GEOGRÁFICAS: Lat.: 10°00'2.99″S; Long.: 54°49'36.44″O

Atividade Principal
84.11-6-00 - Administração pública em geral

Atividade Licenciada
Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes minerais de
Licenciamento, Pesquisa Mineral, Registro de Extração e Dispensa de Título Minerário

Restrições
As contidas no processo de licenciamento e na legislação em vigor
É obrigatória a manutenção do Parecer Técnico no local da atividade licenciada juntamente com a licença emi-
tida

Documentos Anexos e Condições Gerais de Validade desta Licença
Conforme Parecer Técnico 06/SEDEC/2026

Guarantã do Norte -MT, 18/05/2026.

Taise Raquel Bechlin
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo Portaria: 1661/2025
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Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LI Nº: 06/2026 Válida até: 18/05/2028 Nº Protocolo: 10851/2025 Data do Protocolo: 03/11/2025

Considerando a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011 “Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII
do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção
das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e
à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981”; a Lei Complemen-
tar nº 38/1995, que dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente; a Resolução CONSEMA nº 41/2021, que dispõe
sobre os critérios para a descentralização do licenciamento ambiental para os municípios; e a Portaria nº 785/2019, de
12/09/2019, que habilita este município a realizar licenciamento ambiental das atividades de impacto local, a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico Meio Ambiente e Turismo – SEDEC, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 1609/2017, de 08/08/2017, que dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção Ambiental
do Município de Guarantã do Norte – MT e dá outras providências, concede a presente licença.

Nome / Razão Social / Denominação
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

Inscrição Estadual CNPJ / CPF 03.239.019/0001-83

Endereço / Localização Jazida Pai João II, MT-419, zona rural, Guarantã do Norte-MT, CEP: 78520-000 COORDE-
NADAS GEOGRÁFICAS: Lat.: 10°00'2.99″S; Long.: 54°49'36.44″O

Atividade Principal
84.11-6-00 - Administração pública em geral

Atividade Licenciada
Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes minerais de Licenciamento, Pesqui-
sa Mineral, Registro de Extração e Dispensa de Título Minerário

Restrições
As contidas no processo de licenciamento e na legislação em vigor
É obrigatória a manutenção do Parecer Técnico no local da atividade licenciada juntamente com a licença emi-
tida

Documentos Anexos e Condições Gerais de Validade desta LicençaConforme Parecer Técnico 06/SEDEC/2026

Guarantã do Norte -MT, 18/05/2026.

Taise Raquel Bechlin
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Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo Portaria: 1661/2025

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº: 06/2026 Válida até: 31/12/2028 Nº Protocolo: 10851/2025 Data do Protocolo: 03/11/2025

Considerando a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011 “Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII
do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção
das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e
à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981”; a Lei Complemen-
tar nº 38/1995, que dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente; a Resolução CONSEMA nº 41/2021, que dispõe
sobre os critérios para a descentralização do licenciamento ambiental para os municípios; e a Portaria nº 785/2019, de
12/09/2019, que habilita este município a realizar licenciamento ambiental das atividades de impacto local, a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico Meio Ambiente e Turismo – SEDEC, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 1609/2017, de 08/08/2017, que dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção Ambiental
do Município de Guarantã do Norte – MT e dá outras providências, concede a presente licença.

Nome / Razão Social / Denominação
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

Inscrição Estadual CNPJ / CPF 03.239.019/0001-83

Endereço / Localização
Jazida Pai João II, MT-419, zona rural, Guarantã do Norte-MT, CEP: 78520-000
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Lat.: 10°00'2.99″S; Long.: 54°49'36.44″O

Atividade Principal
84.11-6-00 - Administração pública em geral

Atividade Licenciada
Extração e beneficiamento de areia, cascalho e argila através dos regimes minerais de Licenciamento, Pesqui-
sa Mineral, Registro de Extração e Dispensa de Título Minerário

Restrições
As contidas no processo de licenciamento e na legislação em vigor
É obrigatória a manutenção do Parecer Técnico no local da atividade licenciada juntamente com a licença emi-
tida

Documentos Anexos e Condições Gerais de Validade desta Licença
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• Conforme Parecer Técnico 06/SEDEC/2026
• Esta Licença de Operação refere-se à área requerida junto à ANM sob Processo nº 866.641/2026
• Solicitar renovação da presente licença 90 (noventa) dias antes da data de validade

Guarantã do Norte -MT, 18/05/2026.
Taise Raquel BechlinSecretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo Portaria:
1661/2025

Alberto Márcio GonçalvesPrefeito Municipal

MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL

LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 330/2026

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE SECRETARIA MUNICIPAL
DE COORDENAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 330/2026

ASSUNTO: Pedido de Reconsideração de Penalidade Dis-
ciplinar

REQUERENTE: Mônata Cesar Malveiro (Gerente do Siste-
ma APLIC)

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E DISCIPLINAR.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DESIGNAÇÃO DE TA-
REFAS DE CARÁTER EMERGENCIAL E TRANSITÓRIO
(ART. 131, XVI, LC Nº 101/2005). EXCESSO DE ZELO
GERENCIAL PARA GARANTIA DA CONTINUIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO (ART. 130). APLICAÇÃO SUMÁRIA
DE ADVERTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA SINDICÂN-
CIA E CONTRADITÓRIO (ART. 157). PRINCÍPIO DA AU-
TOTUTELA E SÚMULA 473 DO STF. NULIDADE DO ATO
DISCIPLINAR RECONHECIDA POR VÍCIO INSANÁVEL
DE FORMA (ART. 182). PROVIMENTO DO PEDIDO.
EFEITOS RETROATIVOS PARA LIMPEZA DE ASSENTA-
MENTOS (ART. 123, PARÁGRAFO ÚNICO). INSTAURA-
ÇÃO DE NOVA SINDICÂNCIA ASSEGURANDO AMPLA
DEFESA.

I. RELATÓRIO

Trata-se de Pedido de Reconsideração interposto tempes-
tivamente pelo servidor Mônata Cesar Malveiro, ocupante
do cargo de Gerente do Sistema APLIC, com base no
Artigo 120 da Lei Complementar Municipal nº 101/2005,

insurgindo-se contra a penalidade de advertência discipli-
nar que lhe foi aplicada no bojo deste Processo Administra-
tivo nº 330/2026.

A sanção foi imposta em decorrência da recusa do servidor
em assumir as atividades físicas de atesto, vistoria e em-
plaquetamento patrimonial, tarefas essas que lhes foram
exigidas após a cessão abrupta do servidor anteriormente
responsável pelo setor. Em sua defesa, o requerente alega,
fundamentalmente, desvio de função e cerceamento de de-
fesa decorrente da ausência de Processo Administrativo
Disciplinar (PAD) ou sindicância prévia.

É o breve relato. Passo a decidir.

PRELIMINARMENTE: DO PROCESSAMENTO DO RE-
QUERIMENTO E DO PODER-DEVER DE REVISÃO "A
QUALQUER TEMPO"

Antes de adentrar ao mérito do presente pedido, faz-se
mister esclarecer o atual momento processual de sua aná-
lise, afastando de antemão qualquer ilação de omissão ou
desídia por parte desta Secretaria, em perfeita consonân-
cia com o princípio de proteção ao interesse público.

A tramitação e o processamento da presente revisão ocor-
rem neste momento em virtude da excepcional sobrecarga
de trabalho que atingiu este ente, somada à imperiosa ne-
cessidade de cumprimento de prazos inadiáveis de remes-
sas de balanços ao Tribunal de Contas (TCE-MT). O foco
total da gestão foi compulsoriamente direcionado para evi-
tar a paralisação da máquina administrativa, o que tempo-
rariamente postergou a análise formal deste requerimento.
Tal conduta administrativa reflete o estrito cumprimento do
dever legal de "exercer com zelo e dedicação as atribui-
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ções do cargo", conforme impõe o Artigo 130, inciso I, da
Lei Complementar nº 101/2005.

Superada a crise operacional, esta autoridade debruça-se
sobre o pleito do servidor. Do ponto de vista legal e procedi-
mental, inexiste preclusão temporal que impeça a Adminis-
tração de sanear o processo neste momento. Pelo contrá-
rio, o Estatuto dos Servidores confere à gestão municipal o
poder-dever contínuo de escrutinar e corrigir suas próprias
falhas sem a amarra de prazos extintivos contra si mesma.

O diploma legal é cristalino e taxativo em seu Artigo 128,
ao determinar que "A administração deverá rever seus
atos, a qualquer tempo, quando eivados da ilegalidade".

De forma complementar e corroborando a inexistência de
óbices temporais para a reparação de eventuais injustiças
ou falhas formais, o regramento municipal que trata da re-
visão dos processos disciplinares consagra em seu Artigo
187 que

"O processo disciplinar poderá ser revisado, a qualquer
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos no-
vos ou circunstâncias sucessíveis de justificar, a inocência
do punido a inadequação da penalidade aplicada".

Desta feita, ao processar o requerimento no presente mo-
mento, o Município demonstra que não atua com inércia,
mas sim pautado pela responsabilidade de elencar priori-
dades em momentos de crise, retornando imediatamente
ao feito para exercer a sua autotutela legal e garantir a in-
tegridade de seus atos administrativos "a qualquer tempo",
esvaziando qualquer argumento de que a gestão ignorou o
direito de petição do servidor.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A análise dos fatos e da legislação de regência impõe a es-
te Secretário o dever do reexame de ofício, orientado estri-
tamente pelo princípio da legalidade, pelo interesse público
e pelas garantias constitucionais do contraditório e da am-
pla defesa.

1. Da Excepcionalidade da Ordem Administrativa e do
Dever de Zelo

Inicialmente, cumpre esclarecer a natureza excepcional e
emergencial da ordem emanada por esta Secretaria. Com
a cessão abrupta do servidor anteriormente responsável

pelo setor de patrimônio, o Município encontrou-se sob imi-
nente risco de colapso operacional e atrasos irrecuperáveis
nas remessas de balanços ao Tribunal de Contas (TCE-
MT). Diante desse cenário atípico, a designação do reque-
rente, Gerente do Sistema APLIC, para assumir tempora-
riamente as funções operacionais de atesto e emplaqueta-
mento baseou-se na exceção prevista de forma expressa
no Artigo 131, inciso XVI, da Lei Complementar nº 101/
2005, que dita:

"Art. 131 Ao servidor público é proibido: [...] XVI - Cometer
a outro servidor atribuições, estranhas às do cargo que
ocupa, exceto em atribuições de emergência e transitó-
rias;".

A atitude enérgica desta chefia em exigir o cumprimento
da determinação não configurou perseguição pessoal, mas
sim um estrito cumprimento dos deveres funcionais para
evitar a paralisação da máquina pública, configurando um
"excesso de zelo" gerencial amparado no Artigo 130 do
mesmo diploma legal, que estabelece integralmente:

"Art. 130 São deveres do servidor: I - Exercer com zelo
e dedicação as atribuições do cargo; [...] IV - Cumprir as
ordens superiores exceto quando manifestadamente ile-
gais;".

2. Do Vício Insanável por Ausência de Sindicância e
Cerceamento de Defesa

Contudo, é imperativo reconhecer que a inquestionável ne-
cessidade de proteger o erário não autoriza a supressão
das garantias processuais do servidor. Compulsando os
autos do Processo Administrativo nº 330/2026, constata-se
que a penalidade de advertência disciplinar foi aplicada de
forma célere e sumária, em inobservância ao rito apuratório
obrigatório.

O Estatuto dos Servidores é categórico ao condicionar
qualquer sanção à devida instrução processual prévia, con-
forme a redação integral do Artigo 157:

"Art. 157 A autoridade que tiver ciência, de irregularidade
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração
imediata, mediante sindicância ou processo disciplinar
assegurada ao acusado ampla defesa.".

Ao aplicar a sanção disciplinar sem a instauração formal
de uma sindicância que garantisse a oitiva do servidor e a
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produção de provas, a Administração incorreu em vício in-
sanável de forma, configurando manifesto cerceamento de
defesa.

3. Do Princípio da Autotutela e da Aplicação da Juris-
prudência do STF

A Administração Pública é regida pelo princípio da Autotu-
tela, detendo o poder-dever de sanar suas próprias falhas
sem a necessidade de provocação externa ou judicial. O
Estatuto Municipal impõe tal preceito no Artigo 128, com a
seguinte redação:

"Art. 128 A administração deverá rever seus atos, e qual-
quer tempo, quando eivados da ilegalidade.".

Este mandamento legal encontra respaldo absoluto na ju-
risprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, no-
tadamente na Súmula 473, cujo texto integral dispõe:

"A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveni-
ência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos,
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.".

A Suprema Corte, ao pacificar o Tema 138 de Repercussão
Geral (RE 594.296, rel. min. Dias Toffoli), harmonizou o po-
der de autotutela com a obrigatoriedade do devido proces-
so legal (Art. 5º, LV, da CF/88), firmando a seguinte Tese
vinculante:

"Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ile-
galmente praticados; porém, se de tais atos já tiverem de-
corrido efeitos concretos, seu desfazimento deve ser pre-
cedido de regular processo administrativo.".

Conforme extrai-se do acórdão paradigma que orienta esta
decisão saneadora:

"(...) a partir de então, qualquer ato da Administração Públi-
ca que tiver o condão de repercutir sobre a esfera de inte-
resses do cidadão deverá ser precedido de prévio procedi-
mento em que se assegure ao interessado o efetivo exercí-
cio do direito ao contraditório e à ampla defesa. Mostra-se,
então, necessário, proceder-se à compatibilização entre o
comando exarado pela aludida súmula e o direito ao exer-
cício pleno do contraditório e da ampla defesa (...)".

4. Da Conclusão Saneadora

Destarte, ao constatar a frontal afronta à jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal e a expressa violação ao artigo
157 da Lei Complementar nº 101/2005, a declaração de
nulidade do ato disciplinar sumário é medida que impe-
rativamente se impõe. Contudo, em estrita obediência ao
comando do artigo 182 do Estatuto dos

Servidores, cumpre a esta autoridade não apenas anular
o ato viciado, mas retomar a persecução disciplinar de
forma regular. O referido preceito legal é taxativo ao de-
terminar que:

Art. 182 Verificada a existência de vício insanável, a autori-
dade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do pro-
cesso e ordenará a constituição de outra comissão, para
instauração de novo processo.

Ressalta-se, por conseguinte, que a presente declaração
de nulidade por vício de forma não configura perdão
administrativo, tampouco isenção da responsabilidade do
servidor quanto aos fatos em apuração. Ao determinar a
instauração de uma nova e escorreita Sindicância, a Admi-
nistração Pública garante a estrita observância do devido
processo legal sem renunciar ao seu poder-dever persecu-
tório e disciplinar.

Esta conduta alinha-se perfeitamente à jurisprudência in-
tegral e pacificada do Superior Tribunal de Justiça
(STJ), a qual afasta qualquer tese de impedimento punitivo
na retomada do feito. Conforme entendimento expressa-
mente consolidado pela Corte,

"reconhecida a nulidade de PAD pela existência de vício
insanável, antes do seu julgamento, não há que se falar
em reformatio in pejus quando a segunda comissão
processante opina por penalidade mais gravosa" (STJ
- MS 18370/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRI-
MEIRA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, DJe 01/08/2017;
MS 15321/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/09/2016, DJe
19/12/2016).

III. DECISÃO

Ante o exposto, reafirmando a competência legal e inde-
legável desta autoridade administrativa (Chefe da Re-
partição) para a aplicação de sanções disciplinares de
advertência, conforme expressa previsão do Artigo 155,
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inciso III, da Lei Complementar nº 101/2005, bem como
a sua estrita legitimidade para o reexame do ato mediante
pedido de reconsideração, nos ditames do Artigo 120 do
mesmo diploma legal, e exercendo o poder-dever de Auto-
tutela da Administração Pública:

1. CONHEÇO o presente Pedido de Reconsideração, por
ser próprio, tempestivo e dirigido à autoridade competente
que expediu o ato impugnado, e, no mérito, DOU-LHE
PROVIMENTO, reconhecendo o vício procedimental formal
de cerceamento de defesa na aplicação sumária da pena.

2. DECLARO A NULIDADE TOTAL do ato que aplicou a
pena de advertência ao servidor Mônata Cesar Malveiro,
com fundamento no comando saneador do Art. 182, com-
binado com os Art. 157 e Art. 128 da Lei Complementar nº
101/2005.

3. DETERMINO A APLICAÇÃO DE EFEITOS RETROATI-
VOS (ex tunc) a esta decisão de provimento, conforme im-
posição irrenunciável do Parágrafo único do Art. 123 da
Lei Complementar nº 101/2005, devendo a Divisão de Re-
cursos Humanos proceder à imediata e definitiva exclusão
de qualquer registro deste ato punitivo nulo dos assenta-
mentos funcionais do servidor.

4. DETERMINO, por fim, em estrito cumprimento à parte fi-
nal do Art. 182 da LC nº 101/2005, a elaboração de Por-
taria para a instauração de um novo procedimento apu-
ratório (Sindicância regular e autônoma), com o fito de
investigar formalmente os fatos geradores deste incidente
(recusa de ordem superior), assegurando- se, doravante, o
irrestrito cumprimento do devido processo legal e a ampla
defesa do servidor.

Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos para provi-
dências imediatas quanto ao cumprimento do item 3.

Cientifique-se o servidor requerente.

Publique-se em Diário Oficial e cumpra-se.

Guarantã do Norte/MT, 21 de maio de 2026.

(Assinado digitalmente)

IVAINE MOLINA

Secretário Municipal de Coordenação e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/
2026

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 30/2026, cujo objeto é o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, COM O
FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET BANDA LAR-
GA POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, INCLUINDO SER-
VIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE
TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
DESTINADOS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS CÂ-
MERAS DE VIDEOMONITORAMENTO IMPLANTADAS
PELO PROGRAMA VIGIA MAIS MT, BEM COMO À AM-
PLIAÇÃO DE NOVOS PONTOS DE CONEXÃO, CON-
FORME A DEMANDA E NECESSIDADE DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. Onde ocorrerá para to-
dos os efeitos jurídicos legais, na página da Bolsa de Lici-
tações e Leilões (www.bll.org.br),com abertura de disputa
prevista para o dia 17/06/2026 às 09h00min (horário de
Brasília). O edital encontra-se disponível no endereço ele-
trônico www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser reti-
rado também na página eletrônica da Bolsa de Licitações e
Leilões (www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Gua-
rantã do Norte/MT, 27 de maio de 2026.

Yasmin Rodrigues de Menezes

Pregoeira

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/
2026

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, comunica a
todos os interessados que realizou o CONTRATAÇÃO DI-
RETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PESSOA
JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW REGIONAL
POR MEIO DE SEU EMPRESÁRIO EXCLUSIVO DO
SHOW ARTÍSTICO DO ARTISTA “DJ LUCAS FETTER”
onde se contratou a Empresa DJ LUCAS FETTER LTDA,
inscrita no CNPJ nº 52.477.727/0001-68, com um valor to-
tal estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). O processo
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tem Fundamentos Legais no art. 74, inciso II da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021. Guarantã do Norte – MT. Ana Raquel
Cassol-Agente de Contratação.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 64/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT.

CONTRATADA: DJ LUCAS FETTER LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO PESSOA JURÍDICA PARA REALIZA-
ÇÃO DE SHOW REGIONAL POR MEIO DE SEU EMPRE-
SÁRIO EXCLUSIVO DO SHOW ARTÍSTICO DO ARTISTA
“DJ LUCAS FETTER”

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

DATA:27/05/2026

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 74, inciso II da Lei nº 14.133/
2021

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
27/2026

CREDENCIAMENTO N° 002/2026

PROCESSO Nº 1932/2025

CONTRATANTE: Município de Guarantã do Norte - MT

CONTRATADA: DARLLEN MIRANDA LIMA
04843948357, inscrita no CNPJ sob o nº 37.799.235/
0001-03

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por
objeto a inclusão das obrigações de qualificação técnica e
responsabilidade técnica no Contrato nº 27/2026, em con-
formidade com a recomendação do CREA-MT (Ofício nº
026/2026/PRESIDÊNCIA), com o Processo Administrativo
de Natureza Saneadora n° 03/2026 e com a Notificação
Administrativa nº 05/2026.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021.

DATA: 26 de maio de 2026.

Guarantã do Norte/MT, 27 de maio de 2026.

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
56/2026

CREDENCIAMENTO N° 002/2026

PROCESSO Nº 1932/2025

CONTRATANTE: Município de Guarantã do Norte - MT

CONTRATADA: DARLLEN MIRANDA LIMA
04843948357, inscrita no CNPJ sob o nº 37.799.235/
0001-03

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por
objeto a inclusão das obrigações de qualificação técnica e
responsabilidade técnica no Contrato nº 56/2026, em con-
formidade com a recomendação do CREA-MT (Ofício nº
026/2026/PRESIDÊNCIA), com o Processo Administrativo
de Natureza Saneadora n° 03/2026 e com a Notificação
Administrativa nº 05/2026.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021.

DATA: 26 de maio de 2026.

Guarantã do Norte/MT, 27 de maio de 2026.

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal
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